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O GUIA DA CONSTITUINTE 

Afinal, que leis já estão valendo? . 

EUGÊNIO NOVAES 

ANA LÚCIA GUIMARÃES 
E AFONSO COZZOLINO 

Três semanas após a promulgação da nova Constitui
ção, muitos brasileiros ainda se perguntam o que mu
dou efetivamente em suas vidas. Normas econômicas, 
direitos, garantias no campo individual e social se divi
dem em dispositivos que já valem — por serem auto-
aplicáveis —, ou que ainda aguardam leis complemen-
tares para entrarem em vigor. O cidadão, em meio a 
uma avalanche de pareceres técnicos e mandados judi
ciais, espera. Os habeas data e mandatos de injunção já 
valem, mas os direitos dos servidores públicos, por 
exemplo têm poucos dispositivos já vigorando. No cam
po da economia, muita polêmica cerca as mudanças 
propostas na Carta: taxas de juros, nacionalização dos 
minérios, incentivos agrícolas, anistia às dívidas dos pe
quenos empresários etc. 

Como o Congresso Nacional encontra-se em recesso 
branco em virtude da grande quantidade de parlamen
tares engajados nas campanhas municipais de seus es
tados, a discussão sobre a aplicação das novas normas 
constitucionais vai se prolongando. A seguir um levan
tamento, tema por tema do que já está efetivamente in
corporado à vida do País e o que ainda não foi regula
mentado pelo Poder Legislativo. Os maiores progressos 
são no campo social, onde a maioria das leis já está va
lendo: 

com outro técnico ou científico, 
ou dois cargos privativos de mé
dico. Existem Inúmeros funcio
nários públicos que acumulam 
cargos mas não se enquadram 
nesses casos. Até o momento não 
houve qualquer medida para que 
optassem por um deles. 

PRESCRIÇÃO — Quando procu
rada, a Delegacia Regional do 
Trabalho orienta o trabalhador a 
recorrer à Justiça do Trabalho 
para ter seus direitos cumpridos, 
se os prazos estiverem valendo. A 
nova Carta determina os seguin
tes prazos para recurso: cinco 
anos para o trabalhador urbano, 
até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato, e até dois 
anos para o trabalhador rural, 
após a extinção do contrato. 

SALÁRIO MÍNIMO — O senador 
Carlos Chiarelli prepara o pri
meiro projeto de lei que regula
menta o novo valor do salário 
mínimo. De acordo com a Consti
tuição, tal valor deve atender às 
necessidades do trabalhador e de 
sua família quanto a moradia, 
alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, trans
porte e previdência social. Al
guns empresários já consultaram 
a Delegacia Regional do Traba
lho no Distrito federal sobre a 
viabilidade de deixarem de pagar 
o vale transporte, a partir dessa 
regulamentação. A resposta foi 
negativa. 

S A L Á R I O M Í N I M O 
GARANTIDO — A nova Carta ga
rante que ninguém poderá rece
ber salário inferior ao mínimo. 
Em Brasilia, a DRT informa que 
não existem casos conhecidos de 
não-pagamento desse valor. Mas 
no interior do País o problema 
continua existindo. 

ADICIONAL NOTURNO — A 
Constituição garante que o traba
lho noturno será melhor remune
rado que o diurno. O percentual, 
porém, não foi definido. Assim, 
continua valendo a diferença pre
vista em lei anterior à promulga
ção da nova Carta. Para o traba
lho realizado entre 22h e 6h há 
acréscimo de 50 por cento. 

SEIS HORAS — A jornada de seis 
horas para o trabalho realizado 
em turnos ininterruptos de reve
zamento, na ava l i ação da 
DRT/Dl, está sendo cumprida 
em Brasilia. Pelo menos duas 
empresas Já contrataram novas 
turmas para permitir o reveza
mento. São elas: lurnas e OK 
Óleos Vegetais 

TRANSPORTE — O direito ao 
transporte coletivo urbano gra
tuito aos cidadãos com mais de 65 
anos foi garantido na Constitui
ção, desde sua promulgação. An
tes o assunto era regulado atra
vés de legislação estadual. 

CRECHE — A obrigatoriedade 
de empresas terem creches para 
crianças de zero a seis anos não è 
auto-aplicâvel. Vale, portanto, a 
legislação anterior, que obriga a 
manutenção ou o pagamento de 
creches nas empresas com mais 
de 50 mulheres. O dispositivo, que 
nâo era cumprido, continua da 
mesma maneira. 

TAXAS — Entre as alterações 
propostas na nova Carta, está 
uma partilha diferente da arreca
dação tributária. Os Estados pas
sarão a receber royaltles pela 
produção mineral e de petróleo, 
podendo estabelecer adicional de 
até cinco por cento sobre lucros 
de operações financeiras. Os 
combustíveis líquidos e gasosos. 
com exceção do óleo diesel. pode
rão receber Imposto adicional 
por parte dos municípios. Algu
mas alterações entram logo em 
vigor mas o sistema tributário 
nacional è válido a partir do quin
to mês seguinte à promulgação 
da Carta. 

IERIAS COM UM TERÇO A 
MAIS — O dispositivo é auto-
apllcável. mas vem gerando o 
protesto de empresários, que em 
alguns casos relutam em pagar a 
diferença salarial nas férias do 
empregado. A Delegacia Regio
nal do Trabalho, através de seus 
fiscais, porém, tem conseguido 
resolver todos os problemas sur
gidos satisfatoriamente. Mas o 
Sindicato da Indústria da Cons
trução Civil'do Dl estuda a possi
bilidade de ingressar com man
dado de segurança coletivo con
tra a inovação. 

JORNADA DE TRABALHO — As 
empresas, de acordo com a DRT, 
estão procurando se adaptar a 
nova realidade, que é de jornada 
semanal de 44 horas. Alguns su
permercados e o setor da cons
trução civil seguem a nova nor
ma. Mas os sindicatos nâo se 
mostram propensos a aceitar 
mais horas de trabalho, ainda 
que acertadas em acordos. 

ACUMULO DE IUNÇOES - A 
nova Constituição permite o acú
mulo de cargos públicos apenas 
em três casos: dois cargos de pro
fessor, um cargo de professor 

DOMÉSTICOS — Os empregados 
domésticos têm os mesmos direi
tos que os que possuem vínculo 
empregatício. O dispositivo è 
auto-aplicâvel. mas a DRT não 
tem avaliação sobre o seu cum
primento ou não. 

HORAS EXTRAS — Até o mo
mento não houve reclamações 
quanto ao não-pagamento das ho
ras extras com pelo menos 50 por 
cento a mais. Entretanto, após a 
promulgação da Constituição ain
da não foram efetuados paga
mentos referentes ao mês de ou
tubro. 

EDUCAÇÃO — O Ministério da 
Educação pretende cumprir ime
diatamente os itens relacionados 
com sua área. Apenas o artigo 60 
das Disposições Transitórias ge
ra conflito: ele prevê a aplicação 
de 50 por cento dos impostos reco
lhidos no ensino básico e alfabetl-
zação enquanto o Orçamento da 
União destina 80 por cento destes 
mesmos impostos às universida
des . A c h a m a d a E m e n d a 
Calmon. que determina a aplica
ção de um percentual mínimo da 
receita de impostos em educação 
—13 por cento antes da nova Car
ta e 18 por cento agora — vem 
sendo cumprida. 

DEHCIENTES — O mercado de 
trabalho para os deficientes è ga
rantido pela nova Constituição, 
mas o dispositivo ainda não está 
sendo cumprido, apesar de auto-
aplicável. 

Depois da festa de promulgação, há três semanas, ficaram dúvidas sobre o que já vigora 

HABEAS DATA — O requerente 
deve primeiro se dirigir ao órgão 
do qual quer receber Informações 
a seu respeito. Se houver negati
va de fornecimento de informa
ções, ele Ingressa na Justiça para 
garantir o direito. Após a promul
gação já houve alguns pedidos, 
mas nenhum foi julgado, até o 
momento. 

INICIATIVA POPULAR PARA 
PROPOR LEIS — Depende de le
gislação ordinária. 

LICENÇA PATERNIDADE DE 
CINCO DIAS — Ainda è provisó
ria e será devidamente regula
mentada posteriormente. Até 
agora a DRT só foi notificada de 
um caso de descumprimento, lo
go solucionado. 

CONCURSO — A Constituição 
prevê que apenas concursados te
rão ingresso no serviço público. 
Após a sua promulgação, porém, 
não houve convocação de novos 
funcionários, nem realização de 
novos concursos. Os últimos in
gressos ocorreram às vésperas 
da promulgação, através de no
meações Governo. 

SINDICATOS — Os servidores 
públicos civis já podem se organi
zar em sindicatos. Pelo menos 
dois deles estão em fase de legali
zação. No dia seguinte à promul
gação da nova Carta foi solicita
da a regulamentação do Sindica
to dos Servidores Públicos fede
rais do Distrito federal. Também 
tramita no Ministério do Traba
lho o processo de legalização do 
sindicato dos servidores do Go
verno do Distrito federal. Nos ou
tros estados podem estar ocor
rendo pedidos, mas a CUT nâo 
tem informações. 

IMPOSTOS — Não haverá trata
mento desigual quanto a cobran
ça de imposto de renda aos ma
gistrados, militares e parlamen
tares. Todos entram na boca do 
leáo a partir de agora. Este 
princípio geral está estabelecido 
no artigo 150 da nova Carta. 

DISCRIMINAÇÃO — A nova Car
ta condena qualquer tipo de dis
criminação salarial ou nos crité
rios de contratação por causa de 
sexo, idade, cor ou estado civil. 
Nos classificados dos jornais, po
rém, os anúncios de emprego 
continuam pedindo pessoas com 
determinadas caracter ís t icas 
físicas. 

ISONOMIA — A Isonomia entre 
os vencimentos dos servidores 
dos poderes Executivo. Legislati
vo e Judiciário, embora sendo 
auto-aplicável, ainda não vigora. 
Os funcionários públicos garan
tem que estão mobilizados para 
forçar o Governo a tomar medida 
nesse sentido. 

MEIO AMBIENTE - Possui to
dos os itens auto-aplicàveis, exce
to dois. Um sobre a utilização, 
"na forma da lei", da floresta 
Amazônica brasileira. Mata 
Atlântica, Serra do Mar, Panta
nal Mato-grossense e Zona Cos 
teira e ainda a determinação 
através de lei federal quanto a lo
calização das usinas que operem 
com reator nuclear. 
APOSENTADOS — Os valores 
dos atuais benefícios concedidos 
aos aposentados urbanos serão 
atualizados, porém no prazo de 
sete meses após a promulgação 
da Carta. Agora nenhum benefi
ciário receberá menos que um sa
lário mínimo. Os aumentos e to
dos os benefícios concedidos aos 
ativos, nas mesmas datas, serão 
aplicados também aos aposenta
dos. 

INDENIZAÇÃO POR ERRO 
JUDICIAL - Nâo ,e auto-
aplicável. Depende de regula
mentação em lei. 

COOPERATIVAS — Está previs i 
to o "favorecimento" das coopê-' 
rativas enquanto organização da 
atividade Garimpelra. levando j 
em conta a proteção do meio am-i 
biente. Elas terão prioridade na 
autorização e concessão parai 
pesquisa e lavra dos recursos e| 
jazidas mineirais garimpãveis. i 

COMPULSÓRIO — Agora, no ca-' 
so das despesas extraordinárias! 
ou de investimento público em 
caráter urgente e de interesse na
cional, a instituição de depósitos 
compulsórios poderá acontecer, 
mediante lei complementar. 
INVESTIMENTOS — A nova! 
Constituição prevê que as nor-' 
mas para a remessa de lucros, in
centivos aos reinvestimentos e in-; 
gresso de novos investimentosi 
deverão ser regidos por lei, ba-i 
seado no interesse nacional. As] 
condições de participação do ca-1 

pitai estrangeiro nas instituições 
financeiras serão determinadas' 
por legislação complementar 

REIORMA AGRARIA — Um ga
nho para os produtores rurais 
quanto à definição de proprieda
des passíveis de desapropriação: 
a funcâo social è cumprida quan
do a terra é produtiva mas a lei 
caracterizará as propriedades 
produtivas. As pequena e média 
propriedades não estão incluídas 
na Reforma Agrária quando seu 
proprietário não possui outra. 

DIREITO DE GREVE AOS SER
VIDORES PÚBLICOS — Os ser
vidores públicos entendem que o 
direito de greve é auto-apllc.avel. 
Para a lei ficariam apenas os 
seus limites. O Governo, contudo, 
considera que enquanto não hou
ver regulamentação vale a lei an
terior, que veda a greve à catego
ria. 

UNICIDADE SINDICAL — A no
va Constituição traz em seu texto 
o principio da unlcidade sindical. 
Em Brasilia, contudo, pelo me
nos um segundo sindicato está 
em fase de formação para a mes
ma categoria. E o sindicato dos 
taxistas. Caberá à Comissão de 
Enquadramento Sindical do Mi
nistério do Trabalho decidir a 
questão. 

JUROS — Depois de muita confu
são sobre o assunto, o Supremo 
Tribunal federal liberou as taxas 
de juros cobradas pelo sistema fi
nanceiro até que seus juizes deci
dam se o tabelamento de 12 por 
cento anuais previsto na Carta è 
auto-aplicâvel ou não. Durante o 
período de dúvida, o sistema fi
nanceiro deixou de liberar até 
cartão de crédito. 
MINÉRIO — A pesquisa, lavra e 
exploração de recursos minerais 
somente poderá ser feita por em
presas brasileiras de capital na
cional, sendo as condições es
pecíficas para estas atividades 
estabelecidas por lei ordinária. 
As empresas já existentes têm o 
prazo de até quatro anos para se 
adaptarem à nova Constituição: 
salvo aquelas que processam mi
nérios. 
ESTADO — A função do estado 
como agente normativo e regula
dor da economia está bastante 
destacada. Ele exercerá funções 
de fiscalização, incentivo e plane
jamento para o setor público, o 
que servirá de indicativo ao setor 
privado. Esta postura vai frontal-
mente contra a Política Indus
trial elaborada pelo governo que 
Incentiva a livre Iniciativa e pre
tende seguir as leis de mercado. 

CENSURA — O próprio presiden
te Sarney, dois dias antes da pro-; 
mulgaçáo da Constituição, trans-, 
formou o Conselho Nacional de 
Censura em um órgão menos re-, 
pressivo. Mas o texto constitucio-j 
nal deixa ainda para lei federai a| 
incumbência de estabelecer os 
meios legais que garantam à pes
soa defender-se das velculações 
de rádio e televisão. 

MANDADO DE INJUNÇÃO M 
Diversos pedidos ingressaram na 
Supremo Tribunal federal, que os 
enviou para o Tribunal federal tíé 
Recursos, por nâo se julgar coèi^ 
petente para tal. O TIR. contudoj 
ainda nâo julgou esses casos. 

ANISTIA — Um dos poucos itens 
econômicos auto-aplicáveis. O^ 
micro e pequenos empresários Ja 
podem negociar diretamenU* 
com os bancos — dentro do prazo 
de 90 dias após a promulgação 1}$ 
Carta — como pagar a divida 
principal e os juros; a correçâj} 
monetária fica anistiada. Se per» 
der o prazo, perde a anistia. | 

I 

DIREITO DE GREVE — Na ava
liação da DRT. vale a lei ante
rior, enquanto não for regula
mentado o direito de greve nos 
serviços públicos e essências. 

LICENÇA GESTANTE DE Í2Ò 
DIAS — Na avaliação do Minlstèj 
rio do Trabalho é auto-aplicáveli 
mas também encontra resistên» 
cias. Independente disso, no en
tanto, a DRT não recebeu recla^ 
mações e acredita que as mães 
estão gozando a licença maior. _ ; 
ILAGRANTE — O artigo que con
diciona o ato de prisão ao flagranj 
te delito ou mandado judicial e 
auto-aplicâvel. Resta criar condi} 
ções para que funcione. O TribUr 
nal de Justiça do Distrito federa) 
jâ decretou a lista de juizes que 
ficará à disposição das autoridaj 
des policiais até Julho de 1989. O 
plantonista poderá ser requisita^ 
do a qualquer hora. 
DEIESA DO CONSUMIDOR — A1 

nova Constituição tem diversos 
itens onde a defesa do consuipir 
dor é prevista. Nas disposições 
transitórias está a exigência fi$ 
elaboração de um código de defef 
sa do consumidor em 180 dias. a 
partir da promulgação. Uma proj 
posta da deputada Márcia ^uf 
bitschek já tramita. *» 
MANDADO DE SEGURANÇA 
COLETIVO — Também jã 
sendo usado, mas ainda não 
reram julgamentos 
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